Camara Municipal de Votuporanga

PALACIO 8 DE AGOSTO

OO

INDICACAO N2 552/2022
Sr. Presidente

Srs. Vereadores

INDICO A MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da
Secretaria competente, dé preferéncia na matricula e na transferéncia da matricula dos filhos de
mulheres vitimas de violéncia doméstica nas unidades da rede municipal de ensino.

S NAS INFORMA®ES EXIBIDAS.

A

Plendrio “Dr. Octavio Viscardi”, 16 de novembro de 2022.

JEZEBEL SILVA

SENTAR DIVERGE NCIAS OU FALH

Vereadora

JUSTIFICATIVA

A presente indicacdo tem por objetivo garantir o direito de preferéncia das mulheres vitimas de
violéncia doméstica a matricula e a transferéncia dos filhos, nas unidades da rede municipal de ensino.
matéria tem como base a conhecida lei Maria da Penha (2006) criada para coibir a violéncia contra
mulher.
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VO E PODE APRE

Atualmente, apesar de todos os mecanismos previstos na lei e as alteracbes que essa trouxe ao
Cédigo Penal, ao Cédigo de Processo Penal e recentemente ao Cddigo de Processo Civil, ainda sao
necessarias outras formas de apoio e assisténcia a vitima de violéncia doméstica e familiar.

ATI

As mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, em cumprimento de medidas protetivas de
urgéncia, sdo encaminhadas com os seus dependentes aos programas de acolhimento e protecdo ou
entdo se veem obrigadas a deixar as pressas, 0s seus lares, se fixando em locais onde se sintam seguras
e distantes de seus agressores e do risco iminente do agravamento das situacdes de violéncia.

Ressalto, que a violéncia doméstica tem aumentado e nesses momentos, a mulher precisa de toda
uma rede de apoio, ndo sé a si, mas também aos seus dependentes, principalmente a sua prole, que via
de regra é composta por filhos e outros menores que vivam sob sua dependéncia ou dos quais tenhasa
guarda, com situacdo de dependéncia total de cuidados e vigilancia. Ndo é raro em situagGes como es
gue os dependentes das mulheres vitimas de violéncia doméstica deixem de frequentar a escola n
primeiros tempos apds episodios de violéncia doméstica que exigem medidas protetivas
distanciamento do lar e obrigam que a familia se mude repentinamente, pois nem sempre o processo
matricula ou transferéncia de alunos da rede publica atende as urgéncias que a situacdo requer, seja p
auséncia de vagas, excesso de burocracia e outros.
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Dessa forma, é extremamente necessdrio que as medidas de assisténcia envolvam os filhos
vitima que precisa dar continuidade a educagdo da sua familia num momento dificil e conturbado co
esse.
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Neste sentido, tdo importante quanto o poder publico prestar todo o auxilio a mulher vitima de
violéncia doméstica, protegendo-a do seu agressor, é dar a ela condi¢des adequadas de cuidar da sua
prole, vendo os filhos imediatamente matriculados e/ou transferidos para uma unidade de ensino
proxima do seu novo domicilio, ao mesmo tempo garantindo aos menores o direito a educacdo e a mae
a sensacdo de seguranca em relacdo aos filhos. Outrossim, criancas de familias que tém casos de
violéncia doméstica contra a mae muitas vezes sofrem bullying nas escolas e, também por isso, a
transferéncia pode ser um fator positivo para o psicolégico delas.

@OES EXIBIDAS.

INFORMA
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ALHAS NAS

Para garantir esse direito, entendemos que a mulher vitima de violéncia doméstica dever
apresentar ao 6rgao competente pela matricula ou transferéncia das escolas municipais, a cépia do
boletim de ocorréncia, lavrado pela autoridade policial, no qual conste a intencdo de representa
judicialmente contra o suposto agressor ou a cépia da decisdo judicial que concedeu medida protetiva
de urgéncia.
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolugdo n2 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Cadmara Municipal de Votuporanga,
conforme impressdao a margem direita.
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